
Regulamentação 
só sairá em 92 

A discussão sobre a possibili-
dade de regularização de al-
guns tipos de invasão de 

áreas públicas pelo comércio local 
ficou para 92. A primeira reunião 
ordinária do conselho está marca-
da para o dia 22de janeiro e os con-
selheiros solicitaram a inclusão 
deste projeto. A comissão que estu-
dou as formas possíveis de regula-
rização já decidiu que toda ocupa-
ção deverá ser onerosa, não poderá 
prejudicar o direito de ir e vir e não 
poderá danificar redes ou serviços 
urbanos já realizados. 

A comissão sugere também que 
a ocupação máxima seja de no má-
ximo cinco metros, pelo lado volta-
do para as quadras residenciais. As 
lojas de esquina poderão também 
utilizar cinco metros na lateral. 
Ela proíbe qualquer tipo de ocupa-
ção entre os blocos, que deve ficar 
livre para o tráfego de pedestres. A 
comissão, em seus estudos, é taxa-
tiva. Fixados os limites, ela deter-
mina que tudo que estiver além de-
ve ser demolido. Estas sugestões, 
porém, ainda serão apreciadas e 
votadas pelo Cauma. (V.R.) 


